
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 383/2019, de autoria da Nobre Vereadora Iara Bernardi, 
que"Instituí o Sistema de Logística Reversa de Embalagens e Resíduos de 
Embalagens, tendo como parâmetro o Acordo Setorial Nacional em vigor 
previsto no art. 34 da Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010, adequando-o às 
características, peculiaridades e potencialidades desta municipalidade e o 
Programa de Manejo de Resíduos Sólidos no âmbito do município de 
Sorocaba". 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador 

Anselmo Rolim Neto, que deverá observar o § 10 devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2° e 30  do mesmo artigo. 

S/C., 03 de f ro de 2020. 

PERICLES R fJ ENDONÇA DE LIMA 
7/e 	a Comissão 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador Anselmo Rolim Neto 
PL 383/2019 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Nobre Vereadora lara Bernardi 
que "Jnstiiuí o Sistema de Logística Reversa de Embalagens e Resíduos de Embalagens, 
lendo como parâmetro o Acordo Setorial Nacional em vigor previsto no art. 34 da Lei 
n° 12.305, de 2 de agosto de 2010, adequando-o às características, peculiaridades e 
potencialidades desta municipalidade e o Programa de Manejo de Resíduos Sólidos no 
âmbito do município de Sorocaba ". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
opinando pela inconstitucionalidade do projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão 
de Justiça para ser apreciada. 

De plano, nota-se que em que pese a nobre intenção parlamentar, as 
proposições visadas são de caráter eminentemente administrativo, ou seja, dependem de 
ações concretas do Poder Executivo, a quem compete a direção superior da 
Administração Pública Municipal, nos termos do art. 61, II e VIII, da Lei Orgânica. 

Diz-se isto, pois do art. 10 do PL, em diante, notam-se inúmeros deveres 
de atendimento pelo Poder Público, o que se dá através das Secretárias Municipais, cuja 
competência legislativa é privativa do Chefe do Executivo, com base em ampla 
jurisprudência do E. Tribunal de Justiça de São Paulo, pautada no Princípio da 
Separação de Poderes (art. 2°, da Constituição Federal, e art. 5°, da Constituição 
Estadual). 

Ademais, ressalta-se que matéria similar a deste PL, foi aprovada pela 
Câmara Municipal de Sorocaba (Lei 10.888, de 04 de março de 2013), sendo, todavia, 
declarada inconstitucional na ADIN 01 14982-76.2013.8.26.0000, por razões similares 
às apontadas neste parecer. 

Ante o exposto, a proposição p7  dece de inconstitucionalidade formal 
por vício de iniciativa. 

S/C., 04 
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ro de 2020. 
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JOSÉ FRANCISCO ' RTI 
Membro 


